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CONTRATO Nº 021/2020 

PROCESSO N° 029/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2019 
 

 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA FILOMENA -PE, COM A 
EMPRESA K M C INCORPORADORA DE 
SERVIÇOS LTDA PARA O FIM QUE A 
SEGUIR SEDECLARA: 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 

CNPJ sob o nº 01.613.732/0001-10, localizada na Rua Genésio Marinho Falcão, s/n, Bairro Centro, 

Cidade de Santa Filomena, Estado de Pernambuco, CEP 56.210-000, doravante denominada 

Contratante, neste ato representado por seu gestor, o Sr. Alan Elvis Gomes Pereira, brasileiro, 

divorciado, servidor público municipal, portador da cédula de RG sob o nº 6.080.096 – SSP/PE e CPF sob 

o nº 034.898.134-13, residente e domiciliado na Rua Coração de Jesus, nº 95, Centro, Santa Filomena - 

PE, CEP 56.210-000, doravante designada simplesmente Contratante e a empresa e K M C 

INCORPORADORA DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ/MF nº 08.647.698/0001-43, com sede na Rua Dr. 

Luciano Torres de Melo, nº 244, Bairro Jardim Gonzaga, JUAZEIRO DO NORTE (CE), CEP 63.043-320, 

neste ato representado pelo Sr. Raimundo Luiz dos Santos, brasileiro, casado, empresário, RG nº 

179.600.089 – SSP/CE, CPF nº 326.540.063-87, residente e domiciliado na Rua 22 de Julho, nº 974, 

Bairro Limoeiro, JUAZEIRO DO NORTE (CE), CEP 63.020-100, doravante denominada de Contratada, 

resolvem firmar o presente Contrato, decorrente do resultado da ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 

016/2019, com abertura em 27/08/2019, Homologado em 30/08/2019, Processo Licitatório nº 

029/2019, na modalidade Pregão Presencial nº 013/2019 e em conformidade com as disposições 

contidas na Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93 atualizada pela Lei nº 9.648/98, e mediante as Cláusulas 

e condições a seguir: 

 
PREÂMBULO 

 
Aos trinta e um dias do mês de Agosto de 2020, na sede da Prefeitura Municipal de Santa Filomena - 
PE foi lavrado o presente Contrato, que, depois de lido e achado conforme, vai assinado. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Presencial nº 013/2019, de acordo com a Lei nº 
10.520/02. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 
2.1 - Constitui objeto deste Contrato, a execução de Horas Máquinas, para auxiliar na construção e 
na recuperação de barreiros e barragens de pequeno porte e na recuperação e na manutenção das 
estradas vicinais, aração e gradeamento do solo de diversas localidades do interior do Município de 
Santa Filomena (PE), pelo período de 12 (doze) meses, com pagamento com base no valor de cada 
hora efetivamente executada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO 
REEQUILÍBRIOECONÔMICO E FINANCEIRO 
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3.1 - O objeto contratual tem o valor global de R$ 1.195.284,00(um milhão cento e noventa e 

cinco mil duzentos e oitenta e quarto reais). 
 

3.2 - O pagamento dos serviços prestados será efetuado pela Administração, mensalmente, em 
moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor 
competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta)dias. 

 

3.3 – Opagamento sera feitomedianteemissãodeChequee/ouTransferênciaEletrônicaemnomeda 
Contratada. 

 
3.4 - O contrato seráirreajustável. 

 
3.5 - O reequilíbrio econômico-financeiro será admitido por acordo das partes contratantes nos 
moldes previstos no art. 65, Inciso II, alínea “d” da Lei n° 8.666/93. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 
4.1 - A vigência do contrato será de 12 (doze) meses contado a partir de sua assinatura, ou 
enquanto decorrer o fornecimento do mesmo, dentro da vigência do contrato, podendo ser prorrogado 
por termo aditivo, nas formas e condições estipuladas na Lei no 8.666/93. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 
5.1. Aprestação dos services objeto desta licitação deverá ser executada na sede da Contratante. 
 

5.1.1. A prestação dos serviços será de forma PARCELADA, de acordo com a real necessidade 

daadministração. 

 

5.2. O objeto desta licitação deverá ser prestado conforme a necessidade, após a emissão da Ordem 
de Serviço. 

 
5.3. A Contratada ficará obrigada a prestar os services de acordo com as especificações técnicas 
constantes no instrumento convocatório no presente contrato, nos dias e nos turnos e horários de 
expediente da Administração; 
 
5.4. A Contratada deverá zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os 
meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, 
atendendo prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitadas. 

 

5.5. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do 
contrato. 

 

5.6. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 

 

5.6.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços com as 
Especificações; 

 

5.6.2. Definitivamente após verificação da qualidade e quantidade dos serviços executados, pelo setor 
responsável pela solicitação e conseqüentemente aceitação. 

 



 

 

Rua Genésio Marinho Falcão, S/N, Centro, Santa Filomena/PE 
PBX: (087) 3874-7156– Website: www.santafilomena.pe.gov.br 

 CNPJ: 01.613.732/0001-10  

5.6.3. A Contratada deverá arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado 
ao CONTRATANTE e terceiros, por sua culpa, ou em conseqüência de erros, imperícia própria ou de 
auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos 
decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por 
exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser 
comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a suaocorrência 
 

5.6.4. A prestação dos serviços será de forma PARCELADA, de acordo com a real necessidade da 

administração. 

 

5.7. O objeto desta licitação deverá ser prestado conforme a necessidade, após a emissão da Ordem 
de Serviço. 

 
5.8. A Contratada ficará obrigada a prestar os services de acordo com as especificações técnicas 
constantes no instrumento convocatório no presente contrato, nos dias e nos turnos e horários de 
expediente da Administração; 
 
5.9. A Contratada deverá zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os 
meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, 
atendendo prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitadas. 

 

5.10. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do 
contrato. 
 

5.11. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 

 

5.11.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços com as 
Especificações; 
 

5.11.2. Definitivamente após verificação da qualidade e quantidade dos serviços executados, pelo 
setor responsável pela solicitação e conseqüentemente aceitação. 

 

5.11.3. A Contratada deverá arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza 
causado ao CONTRATANTE e terceiros, por sua culpa, ou em conseqüência de erros, imperícia própria 
ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os 
danos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer 
por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão 
ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a suaocorrência. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
6.1 - Os recursos para fazer face às despesas decorrentes deste contrato correrão por conta das 
seguintes dotações: 
 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
Dotação Orçamentária: 02.01.05 
Programa Atividade: 20.608.0004.2043 
Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 
Ficha: 354 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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7.1. A Licitante Contratada obrigar-se-á: 
 

a) Executar o serviço do objeto ora licitado através de pessoas idôneas, assumindo total 
responsabilidade por quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas 
funções, podendo a CONTRATANTE solicitar a substituição daqueles, cuja conduta seja julgada 
inconveniente. 

 
b) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a prestação dos serviços. 

 
c) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, 
que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, 
prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, 
devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das 
normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes. 
 
d) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE, 
por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA 
com referência às suas obrigações não se transfere a CONTRATANTE; 

 
e) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados a 
Prefeitura Municipal ou terceiros, decorrentes da execução do contrato; 
 
f) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis 
do Trabalho e legislação pertinente; 

 
g) Manter durante toda a execução dos serviços, compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
h) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade na execução do 
contrato, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, 
mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 

 
i) Substituir, as suas expensas, os serviços que vierem a ser recusados por justo motivo, sendo 
que o ato do recebimento não importará a sua aceitação; 
 
j) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada; 

 
k) É vedada a subcontratação total para prestar os serviços desta licitação; 
 

l) O licitante é obrigado a cumprir o disposto no art. 78, inc. XV da Lei nº8.666/93. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
8.1. A Administração obrigar-se-á a: 

 
a) Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o 
cumprimento dos prazos. 
b) Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade nos serviços objeto desta licitação. 



 

 

Rua Genésio Marinho Falcão, S/N, Centro, Santa Filomena/PE 
PBX: (087) 3874-7156– Website: www.santafilomena.pe.gov.br 

 CNPJ: 01.613.732/0001-10  

 

c) Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da autoridade competente, a execução do objeto 
contratual. 

d) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas no respectivo Contrato, bem como 
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

 
CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

 
9.1. A execução dos serviços será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por 
servidor em exercício nesta Prefeitura Municipal, designado pela autoridade Competente. 
 
9.2. A fiscalização‚ exercida no interesse da Administração, não exclui nem reduz a responsabilidade 
da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, não 
implica co-responsabilidade do Poder Público ou seus agentes e prepostos. 

 
9.3. Quaisquer exigências da fiscalização, dentro do objeto do contrato, deverão ser prontamente 
atendidas pela contratada, sem ônus para a PrefeituraMunicipal. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
10.1. No caso de inadimplemento das obrigações firmadas, parcial ou total, a Prefeitura Municipal de 
Santa Filomena - PE poderá aplicar as penalidades previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93, garantida 
sempre a prévia defesa, aplicando-se ainda as seguintes sanções: 

 
a) Advertência 
 
b) Multas necessárias, conforme segue: 
 
b.1) O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa 
de 0,3% (três décimo por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor 
do faturamento mensal estimado, caso seja inferior a 30dias. 

 
b.2) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da mensal estimado no caso de atraso superior a 
30dias. 
 
c) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Santa Filomena - PE, por prazo não superior a 02 (dois)anos; 

 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
e) A Prefeitura Municipal de Santa Filomena - PE, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá 
crédito, promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-
se dos danos e perdas que tiver sofrido por culpa da empresacontratada. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

11.1 Os serviços, resultantes desta licitação, poderão ser rescindidos de conformidade com o 
disposto nos artigos nºs 77, 78 e 79, da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores. 
 
11.2 Na hipótese de ocorrer a sua rescisão administrativa é assegurada a Administração os direitos 
previstos no art. 80 da aludida defesa legal. No caso de rescisão administrativa ou amigável, essa 
deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada do gestor competente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

 
12.1 - O Contrato poderá ser alterado nos seguintes casos: 

 
a) unilateralmente, pela CONTRATANTE; 
 

a.1) quando houver modificações do Projeto ou das Especificações para melhor adequação técnica aos 
seus 
objetivos; 

 

a.2) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, dentro do limite legal. 
 
12.2 - A CONTRATADA em caso de rescisão administrativa unilateral reconhece os direitos da 
CONTRATANTE, em aplicar as sanções previstas neste Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO DOMICÍLIO E DO FORO 

 
13.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Ouricuri, Pernambuco, como o único competente para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
14.1 - No interesse da Prefeitura Municipal e sem que caiba à CONTRATADA qualquer tipo de 
reclamação ou indenização, fica assegurado à autoridade competente o direito de ativar as condições, 
anular ou revogar a qualquer tempo, no todo ou em parte, o presente Contrato, disto dando ciência 
aos interessados. 
 
E, por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas 
nas cláusulas anteriores e, bem assim, observar fielmente as disposições legais em vigor. 

 
 
Santa Filomena/PE, 31 de Agosto de 2020. 
 
 
 

Alan Elvis Gomes Pereira  
Secretário Municipal de Administração e Finanças 

CONTRATANTE 

 

 

                                                         Raimundo Luiz dos Santos 
K M C INCORPORADORA DE SERVIÇOS LTDA 

                                                                   CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
__________________________   
CPF nº 
 
__________________________ 
CPF nº      


